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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4937/2024)

Acrescentem-se §§ 22 e 32 ao art. 27 do PL n® 4937 de 2024, com a
seguinte redagao:

AT, 27 oeeeeeeeeeeeeseeeeessesesssssssssssssnns

§ 220 regulamento dispord sobre os requisitos para a reconhecimento
e concessdo do Selo Alfabetizagdo, assegurando-se, dentre os critérios a serem
observados, a porcentagem de criangas alfabetizadas ao final do ciclo de
alfabetizacdo e o incremento dessa porcentagem de um ano para o outro, sem

prejuizo de outros critérios.

§ 3° Eventual compensacdo financeira referente ao reconhecimento
estabelecido no caput ocorrera por meio dos instrumentos legais vigentes, sem

que haja criagdo de nova despesa.”

JUSTIFICACAO

As modificagdes buscam assegurar que o Selo Alfabetiza¢do seja
concedido com bases em critérios especificos, a serem dispostos no regulamento,
e estabelece como critérios obrigatdrios a porcentagem de criangas alfabetizadas
ao final do ciclo de alfabetizagdo e o incremento dessa porcentagem de um ano
para o outro, que sdo critérios ligados ao desempenho e efetividade da politica de
alfabetizacdo, de modo a reconhecer iniciativas e politicas de alfabetizacdo com

base em critérios justos, objetivos e claros.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1405709131

SF/25885.56887-58 (LexEdit*)



Além disso, a emenda também dispGe sobre eventual compensacio
financeira decorrente do reconhecimento de politicas de alfabetizacio,
estabelecendo seus meios e instrumentos e vedando a criagdo de novas despesas. O
objetivo é que as redes de ensino possam receber essa compensagao financeira de
modo mais simples e fécil, por meio de instrumentos legais ja existentes, evitando

que novas burocracias e despesas sejam criadas.

Sala das sessdes, 6 de fevereiro de 2025.

Senadora Eliziane Gama
(PSD - MA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1405709131

SF/25885.56887-58 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">		Acrescentem-se §§ 2º e 3º ao art. 27 do PL nº 4937 de 2024, com a seguinte redação:</p><p class="align-justify"><b>“Art. 27</b> ..................................................</p><p class="align-justify">...............................................................</p><p class="align-justify"><b>§ 2º</b> O regulamento disporá sobre os requisitos para a reconhecimento e concessão do Selo Alfabetização, assegurando-se, dentre os critérios a serem observados, a porcentagem de crianças alfabetizadas ao final do ciclo de alfabetização e o incremento dessa porcentagem de um ano para o outro, sem prejuízo de outros critérios.</p><p class="align-justify"><b>§ 3º</b> Eventual compensação financeira referente ao reconhecimento estabelecido no caput ocorrerá por meio dos instrumentos legais vigentes, sem que haja criação de nova despesa.”</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	As modificações buscam assegurar que o Selo Alfabetização seja concedido com bases em critérios específicos, a serem dispostos no regulamento, e estabelece como critérios obrigatórios a porcentagem de crianças alfabetizadas ao final do ciclo de alfabetização e o incremento dessa porcentagem de um ano para o outro, que são critérios ligados ao desempenho e efetividade da política de alfabetização, de modo a reconhecer iniciativas e políticas de alfabetização com base em critérios justos, objetivos e claros.</p><p class="align-justify">	Além disso, a emenda também dispõe sobre eventual compensação financeira decorrente do reconhecimento de políticas de alfabetização, estabelecendo seus meios e instrumentos e vedando a criação de novas despesas. O objetivo é que as redes de ensino possam receber essa compensação financeira de modo mais simples e fácil, por meio de instrumentos legais já existentes, evitando que novas burocracias e despesas sejam criadas.&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


